
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SI> 
GARINEI'E DO PREFEITO 

LEl C01\1PLEMEN.fAR NG 209, 27 OE JANEIRO DE 2000. 

AC:Jtfc:sc:EN'l'A C.i\PÍTULO 7 E SEUS ARTl(;Os. NA L•~· 
Nº 766171 - PDDI - LEI DE J,OTEA!\1EN1'0, DISPONDO 
SOBRE REOlJISITOS URBANÍS'l'll.'US PARA ZONA DF.. 
lJRDANIZACÃO l:SPEC...'ÍFICA ZUE E DÁ OU'fRAS 

• PROVIDENCIAS. 

o PREFErro l\IUNIC!P.AL Dt: l\IOG! GUAÇU: 

FAÇO SABER tttie a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a segui11lc LEI CO.I\'IPLEJ\.·t1<:N·1·AR: 

.i\..rt. 1 º Fica acrescid{l o Capitulo 7, na Lei de 
Lotea1nento, da l ,ei r1º 766/71, de 04 de janeiro de 1971-Plano Diretor de [Jese11volvi1nenlo 
lnteg.rado-PDDI e alterações posteriores, 4ue passa a ter a seguinte redação: 

"LEJ 010 L(J IEAMEN-10 
CAPllULJJ 7 - REQUISITOS LIRRANÍS-rlCOS PARA 
ZlJNA DE URBANIZAÇÃO ESPFCÍFICA-ZUE 
/\rt. 1" Para obter a aprovação de f)8fcclamento de sol<), 

no território do Ml111icípio de Mogi (iuaçu. ctn Zona de lJrbani7ação Específica - Zl_.lE, u 
interessado deverá requerer à Prefc1IL1ra Municipal, a defir1ição das diretrizes para o uso do 
solo, traçado dos lote.e;, sistema viário, espaços livres e áreas resen:adas para equipamento 
urbano e con1u11itário, mencionando 11ome, endereço e tl11alidade do emprecr1dimento, 
juntando os seguintes docun1e11tos: 
I - Declaração do INCRA, com base e1r1 legislação própria, liberando a área para o 

parcela1ne11tu de solo; 
IJ Planta Pla11ialtimétrica Cadastral do I111óvel, ern 04 (quatro) v·ias, 11a escala 1: 1 (J(J() 

(ur11 por 1nil), conte11do as divisas da área a ser parcelada, ctirvas de nível de r11ctro 
crn metro, locali2açãu dos cursos Ll"água e bos(111es, localização das v·ias de 
comunicação e acesso, áreas li.,·rcs, equipamentos urbanos e con1u11itários e.'\istentes 
no local e adjacência'>, corisl<tndo, obrigatoriamente, no111c e assinatura do 
proprietãrio e do responsãvcl técnico; 

III - Certidão atualizada da 111atricula da área, r.:.xpedida pelo CRJA local; 
IV - cópia da ART (A11otação de Respo11sabilidade ·1·écr1lca) do responsã\'CI técnico pela 

elaboração dos sc1viços topográlícL1s e que as~ir1a a planta especificada no inciso JJ·, 
V - Apresentar soltições para sistema de ahastecirner1to de ágt1a, sistema de esgotamento 

sanitário, rede de e11c1gia elétrica dL1miciliar e iltirninação pública, sistema de 
escoamento de ág11as pluviais e coleta e destl11ação final de resíduos sólidos 
do1nésticos. 

Ptiriígrafo lJ11ico - Na planta !Jlanialtimétric<t cadastral, 
lnciso II, deste 111ligo, de\1erá co11sl<1r, necessar1::1111e11te, ace~~o ~10r via púhl1ca uficiali7..ada, 
confor1ne detc11nina a Lei Co111ple1nentar q11c dispõe sol11c a criação de Zona de 
Urbanização Específica - ZlJE. 

' 
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GABINE'IE UU PREFEITO 

Art. 2º A documentação apresentada pelo interessado, 
conforme artigo anterior, será objeto de análise dos setores co111pc1enles da Prefeitura 
Municipal, Je..,.·ando-se em cor1si<lcração as exigências legais, corn emissão de parecer 
específico, instruindo sobre a viabilização ou não da implantação do parcelamento de solo_ 

Art. 3" Scr1Jo favoráveis os pareceres e instruções, o 
i11tcrcssado receberá dn Prefeit11ra Municipal, através da SPDU - Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvi1r1cnlo Urbano, 01 (uma) ':ia da Planta Planialtimétríca, 
mencionada no Artigo 1 º,Inciso II, juntamente co111 as diretrizes. 

Parágrafo Único - As diretrizes serão fornecidas, ~ir 
escrito, pela SPl)U - Secretaria de Planeja111e11to e Desen\.'Olvimento Urbar10 e pelo 

• 
SAMAE - Scr'viço Autônomo 1v1unicipal <lc Agua e Esgoto, alé1r1 de outros órgãos 
com1">ete111cs da Prefeitura Municipal_ 

Art. 4° Na Pla11ta Planialtimétrica de q11c trata o artigo 
anterior, serão traçadas as diretrizes, de acordo com o planejamento 111banistico municipal 
e interesse geral da cidade, às quais deverão se sujeitar o interessad1), indicando· 
1 - rl1a ou estrada existente ou projetada, que co111põe o sistema \1 iário do Município, 

relacionadas co111 o parcela1nento de solo pretendido e a sere1r1 respeitadas; 
1I traçado básico do sistema viário municipal: 
111- Joçalização, aproxi1na<la, dos terrenos dt:stinados a equ1parr1ento urbanc) e 

comwlitário e das áreas livres de uso llUllliço; 
IV - faixas sanitá1·ias da área, necessárias ao escoamento das águas pluviais. 

Art. 5º O interessado deverá proceder a elaboração do 
pro.ieto com1)lelo, Memorial Descritivo e Cro11ograma de Execução dos Ser.,iços, 
obedecer1do as diretrizes fornecidas, alé1n das or1e11t<1ções desta J ,ei e, posteriom1e 11 tc. 
protocolá-lo 11a Prefeitura Mu11icipal, em 05 (cinco) \'ias, a fim de sub111ctê-los à 
aprovação_ 

§ !º No projeto cor11pleto. de\'erá conter: 
I conti11uidade do siste1r1a viário, conforrrie anotações ria planta plania!t1mêtrica: 
ll - subdivisão das quadras em lotes, com as respccli.,.·as dimensões e numerações, 
111 - os lotes deverão ter á1ca mínima de 1 000 m2 (ur11 mil metros quadrados) e área 

máxima de 5.00() (cinco mil metros quadrados), com frente n1i11irna de 15 nl (4 l1inze 
1nctros); 

JV - 111ínimo de 35o/o (trinta e ci11co por ce11to) da área total a ser des1111ada à áre<is 
pliblicas, dl)S 4uais, 5°/o (ci11co por ce11to), no míniino, destinados à implantação de 
equipan1e11tus comunitários públicos de saúde, edL1cação, culttira e similares, J O~/º 
(dez por cento), no 1nínimo, destir1a{los a espaç11s livres de uso público (sistema de 
lazer e áreas verdes) e o restante, destinado ao sistema viário, alêm de ct1mprir as 
demais exigências das Leis Federal e Estadual, {jtle regen1 o assunto; 

V - VEl'ADO. 

VI - nos cruza111cr1tus, os ali11!1a1r1entos de\.·e1ão ser concordados, por u111 arco de círculo, 
co1n raio mi11i1no de 9m (r10.,.·e metros); 

• 
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VII - a declividade das ruas, não poderá ser interior a U,5~/º (meio por cento) ou superior a 
10o/o (dez 110r ce11to}; 

VIII -as área.<> e vias públicas, de"·erão ter sua descrição independente, contendo. área, 
r11cdidas e co11ffor1tações; 

IX- nos lotes com declividade para us fundos, su~>erior a 1,0010 (uni n1etro), de\'erão 
apresentar soluções para o escoamento de águas pluviais e coleta de esgoto sanitário~ 

X - a largura minin1a das vias de acesso local (internas), deverá ser de 10,0üm (dez 
metros) e, 110 caso de \'ias de dislribuição secundária, se l1ouvcr, a largt1ra 111ir1i1na 
deverá ser de 20,0üm (vinte metros); 

XI - ao longo das margens do Rio Mogi Guaçu e seus afluentes, deverão ser obedecidas, 
perpendicularmente ao leito do rio, além das demais exigências do Código ~-lorestal, 
as segui11tes li111itaçõcs n1i11ir11as: 
a) tUixa de 5() 111etros, considerada cco\úgic~ uu de preservação permanente; 
b) faixa de 30 metros, à partir do fi11al da alínea '"a'', ''non aedifícandi'', destinada a 
circulação; 
e) à partir do final da alínea ''b'', os lotes deverão ter lirea 1ni11in1a de 1 _000 m2 (um 

n1il n1etros quadrados) e á1ea 111áxi1r1a de 5_000 (cinco mil metros quadrados), 
eo111lfc11le111ínima de 15 m (quinze 111etros)~ 

XII - ao longo dos cursos d' água, exceto os que constam do l11c1so X, e obrigatório reseí\'a 
de faixa mínin1a de 1501 (qui111:c n1ctros), para recuperação e preservação cor11 
vegetação própria, alé1n <le cumprir u disposto nas legislações especificas; 

XIII -ao longo das linhas de transmissão de energia elétrica, é obrigatório a reserva de 
faixa ''non aedificandi'', de acordo co111 as prescrições das respecti\.·as legislações 
perti11entes; 

XlV- efetuar a drer1agcrn das <ireas alagáveis, usando téc11icas e rnaleriais (tubulaçà{l) 
adcL1l1ados e de forma a garantir o uso seglir o do local; 

XV- atender as diretrizes para sistcrna de abastecimento de ág11a e sisterna de coleta de 
esgoto, assi111 co1nu tratamento de água e esgoto, fOr11et.:idas pelo SAMAE (se l1oll\'CT 
sistema público disponível no local CJll região); 

XVI -atender ãs diretrizes cxf:icdidas pela SMMA (Secr da Agr., Abast. e Meio 
A1nhiente); 

XVII- a~1rcsentar sistema de acesso ao lotca1nento, de acordo co111 r101·1nas específicas do 
DER11Co11cessionária l11cal(projcto ::iprovado ); 

XVIII- apresentar l_.ice11ça de Instalação ou Atestado Liberatório, expedido pela ('ETESB~ 
XIX- apresentar Licença de Instalação ou Atestado Liberatório, expedido pelo DEPRN; 
XX- aprese11tar os seguintes projetos es~'ccíficos: 

a) rede de água potável e de esgoto dun1iciliar, nos terr11os do Inciso XJ\t· 
' 

b) rede de e11ergia elétrica e iluminação pública. 

e) sistema de escoamento e afastan1er1to de águas plu\'iais, com estudos das 
respectivas bacias de contribuição. 

olJri gat uri a 1ne 11 le: 
§ 2" o l\.1e1nor1al L)cscrili\-'O de\-e1á ' 

C()f1ter, 

1 - Llescrição sucinta do 11arcelamento de S(Jlo, ct1rn as suas características e a fi:-;açàti da 
zona ou zo11as de 11su predo1ni11ante; 

• 
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11 - condições url1a11isticas d11 pa1<.:elamento de solo e as limitações que incidam sobre os 
lotes e suas construções, alem daquelas constantes das diretrizes fixadas; 

Ili - indicação das áreas públicas que passai ão ao don1í11iu do 1'.1unicípiu, no ato de 
registro do parcelame11to de solo; 

IV - enumerayão dos equipamentos u1-banos, comu11iLários e dos serviços públicos ou de 
utilidade pública, já existentes no parcela111cnto de solo e adjacências_ 

§ 3º () Cru11ograma de Execução dos Serviço5, !'ara parte 
integrante do projeto do loteamento e deverá ser apresentado, dctalhadame11tc, contendo 
todas as obras de intra-estrutura. 

Art. 6" As diretri?.e.5 de que trata o artigo anterior, desta 
Lei, deverão ser compromissadas pelo Interessado, mediar1tc assinatura de ''"íer1110 de 
Con1prorr1isso'', em llUe se comprornete, tltl 111í11imo, o que segue: 

1 - .Executar, antes do i11icio da co1nercia!i7.açã<l dos lotes: 
a) demarcação dos lotes e á11.;as \'erdes; 
l1) abertura e tcrraplenagcrn das rua.<;, conforme p1l1jeto e cc1111 o tratan1er1tc1 do Jeito 

trafegável das mesn1as, utilizando-se cascalho e as laterais com gran1a rasteira; 
e) manter as áreas públicas e1n estado natural e efetuar o plantio de espécies nati,·as 

na região, promovendo a arboriz.ação e paisagisn10, sob a orientação do SAAMA, 
d) executar, em conjunto co1r1 a terraplcnagern e, ar1les do ir1ício da comercialização 

dos lotes, todo o sistema de escoa111cnto e afâstan1ento de águas plU\'iais 
apro\'·ado. 

11 - Executar, rio prazo de 12 (doze) meses, à partir da publicação do decreto de 
aprovação do parcelamento de solo: 
a) sistema de abastecirner1to de água potáv·el, con!Or111e disposto no Art. 5", § lº, 

Inciso XIV; 
b) ligação da rede, poço profLtndo e reservattí1io, condizente cc11n o cor1st1mo 

reside11cial, a sere1r1 construídos, co11fl1rme dis1l0sto no Ar!. 5º, § I", Inciso XIV; 
e) ligação da rede d1stribuidc1ra de água 1)()tável, aos ramais domiciliares de lodos os 

lotes de terre11os, até atir1gir a área destinada ao passeio público ou que a rede seja 
const1·uída no p1·óprio passeio, cor1furrne disposto 110 Art. 5", ~ !",Inciso XIV, 

d) forr1ecimen10 ao SAMAE de tlL1antidadc de hidrlimetros igual ao r1úmero Ue lotes 
(padrão SNvú\P.), conforn1c disposto no Art. 5°, § !º, Inciso XIV (em caso Ue 
haver recebin1cr1to da'l obras, pelo SAMAE~ 

e) aJJrcsentação de projetos de fossa séptica co1n sumidouro, Cllnfom1e normas 
tecnicas da ABN"J', e acompa11hame11lo para todos os lotes, conlOrme disix_isto no 
Art 5º, § 1º, Inciso XIV; 

f) rede de iluminação pública, este11ditla a Iodas a~ ruas do parcela1nento (padrão 
Coope1·ativa Rt1ral ou r:Jcktro): 

g) rede de ene1·gia elétrica dor11iciliar. estendida a todas as ruas do loteamerito 
(~1adrão (~ooperati\1a Rural oLr Elektrc1)~ 

h) paisagisn10 do sistema de lazer. 

, 
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Art. 7º Atendidas todas as ex1gênc1as a11ter1orcs, 
inclusive assinado o Terrno de Compro1nisso, o Poder Executiv·o aprovará o Loteamento, 
mediante ato 11r<l111 iu. 

Art_ 8º Aprovado o loteamento, o interessadti 
e11ca1ninhará ao Cartório de Registro de l1nóveis local. para registro do lotcarnento, todos 
os documentos legais e cxigí,1eis_ 

Art_ 9º Par·a garantia do reembolso da execução dos 
projetos técnicos e de todas as obras de infra~estrutura, co11s1anles do ''T enno de 
Compromisso'' e rcfCridas no Art. 6°, desta l .ei, dc,lerá o interessado caucio11ar, em nome 
do Mu11icipio de f\.1ogi Guaçu, no 1ní11i1110, 40~-ó (quarenta por cer1to) da área total dos lotes 
do ernJlreendimenlo, ou o real valor das obras, caso exceda ao valor comprometido tlc 
lotes, devendo esse caucionamento, ser averbado ju11to ao Cartório de Registro de Imóveis 
local. 

§ Iº Para os fins estal1elccidos neste artigcl, o ititcressado 
poderá també111 optar pelo caucionan1e11to de outros imóveis, com propriedade 
comprovada e não integrantes do projeto de loteamento e111 apro\•ação, desde que 
localizados em qualquer JXJTI!o do território do Mu11ieipio de Mogi Guaç1J, cujo valor seja 
igual ao custo real de todas as obras de infra-estrutura, ficando. poré111. a critério exclusiv·u 
da Municipalidade, a aceitação ou 11ão de outro imóvel, como garantia; 

§ 2º A caLtção tambénl poderá ser represcritada por 
fiança bancária, cujo v·alor deverá ser suficie11te à cor1elusào de todas as obras de inl.ra
estrutura do loteamento, cabe11<lo ao Poder ExecutiV(), mediante pr(Jcedi111e11to 
administralivo regular, fu11drunentado em laudo da Comissão de Av·aliação, ~1roeeder a 
fixação de seu \•alor. 

Art. 10º Curnrridas c executadas todas as obras e ser\·iços 
de ir1f'1·a-estrutura, o i11teressado poderá rel}t1erer à Preteittira Municipal, a liberação da 
hipoteca de que trata o artigo anterior. 

Parágrafo t'J111co - A liberação da hipoteca, ocorrerá 
mediante ato próprio do Puder Executivo, após expedidos, pelos setores compete 11 tcs da 
Prel'eitura Municipal, O); respectiv·os Termos de Ver1Jicação e Recebimento de Ol1ras. 

Art.1 Iº Fica reservado, às secretarias cornpetentes da 
Prefeitura Mu11icipal, o direito de exigir as modificações técnicas q11e a seu exclusiv·o 
critério julgar impresci11,iíveis para efíciência dos sistemas projetados ou que estejain em 
desacordo com as 11ormas e legislação vigente_'' 

• 
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1\rt. 2º Esta 1.ei cr1tra e1n vigor na dala de sua 
1)ul)licação, revogadas as disposições e111 cor1tr:.lriu. 

Mogi Gua~'.U, 27 de Janeiro de 2000_ ''Ano 122º da 
Fundação do Município, cm 09 de Abril de 1877''_ 
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